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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 042, DE 11 DE ABRIL DE 2019.
Instaura Sindicância nº 04/2019.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
e em atenção aos artigos. 156 e seguintes da Lei 1.402/90;

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR sindicância, sob n° 04/2019, 
para apurar o fato descrito na Ocorrência nº 2127/2018, 
encaminhada pela Secretária Municipal de Educação, na 
época, Sra. Fernanda M. Brandoli, que relata o furto de 
materiais na Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Darwin Marosin, deste Município, conforme noticiado.

Art. 2º Com a elucidação dos fatos acima descritos, 
caso seja constatada a existência de irregularidades, 
deverá ser elencada de forma precisa qual a conduta e 
responsabilidade de cada servidor envolvido.

Art. 3º DESIGNAR, para exercer a função de 
sindicantes, os servidores abaixo relacionados, 
integrantes da Comissão Permanente instituída pela 
Portaria n° 32/2019, sob a presidência do primeiro:

- Cleci Luísa Tramontina

- Clario Rodrigues

- Juliana Zonta

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos onze dias do mês de abril do ano de 2019.

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração


		2019-04-12T13:11:28-0300




